
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA: EBA OFFICE COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

Pregão Eletrônico (SRP) n2 07/2022 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material permanente para o 6° BATALHÃO 

DE COMUNICAÇÕES e 3° GRUPO DE ARTILHARIA ANTI AÉREA, conforme descrição no Termo de 

Referência. 

Pregoeiro: 22 Sgt EDUARDO JÚLIO MARQUES BEZERRA 
Impugnante: EBA OFFICE COMÉRCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
CNPJ: 09.015.414/0001-69 

1. Dos fatos 

Na data de quatro de janeiro de 2023, foi recebido na Seção de Aquisições, Licitações e 

Contratos do 6° BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES — Bento Gonçalves/RS, e-mail emitido pela em-

presa EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 09.015.414/0001-69, pleiteando impugnação ao instrumento convoca-

tório do processo licitatório Pregão Eletrônico n2 07/2022. 

2. Da tempestividade 

Vislumbrando os preceitos legais do artigo 17 do Decreto n2 10.024/19, que regulamenta 

o pregão na forma eletrônica e considerando que a data marcada para a abertura da sessão é o 

dia 10 de janeiro de 2022, a impugnação foi apresentada tempestivamente, pela empresa impug-

nante. 

3. Das alegações apresentadas pela empresa 

A empresa impugnante EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA ale-

gou que a descrição do item 126 — Fragmentadora — está direcionada a um fornecedor específi-
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ministração Pública. 

4. Fundamentação 

Desprende-se da impugnação apresentada pela EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA que a descrição do item 126 possui um termo que, realmente, após um 

análise mais detalhada do caso concreto, direciona a um fabricante específico, qual seja "SWIN 

GLINE 130X". 



Em uma análise das ofertas existentes no mercado, verificou-se que o termo "SWINGL1NE 

130X" pertence a duas marcas: GBC e REXEL, ambas do Grupo TILIBRA, caracterizando, assim, 

uma restrição na competitividade do certame, uma vez que a Administração assume a obrigação 

de seus atos estarem totalmente vinculados ao instrumento convocatório no momento da apre-

ciação das propostas ofertadas para o respectivo item. Todavia, cabe salientar que a alimentação 

automática, de forma alguma, estaria restringindo a competitividade do certame, de forma que 

encontra-se no mercado outros fornecedores aptos ao atendimento desta demanda, e, não se 

vislumbra, salvo melhor juízo, que o item poderia ser enquadrado como item de luxo à luz do De-

creto Federal 10.818/2021, uma vez que não se enquadra no rol taxativo do Inciso I, Art 2° dessa 

regulamentação e que essa função facilita, de forma significativa, os trabalhos administrativos 

das diversas seções desta Organização Militar. 

Ainda, vale ressaltar, que a descrição deste item contém vícios que se tornam insanáveis 

neste momento do certame e que julga-se como boa prática por parte da administração o declí-

nio do mesmo neste processo licitatório para que seja reavaliado e, se for o caso, seja objeto de 

um novo procedimento licitatório após o saneamento das respectivas falhas. 

5. Da Decisão 

Diante do exposto, ressalto o compromisso desta Instituição no cumprimento dos Princípios 
norteadores do Processo Licitatório e da observância da legislação vigente, e considerando o 
rol taxativo dos art. 28 a 31 da Lei 8.666/1993 e à luz da Lei 14.133/21, tudo vinculado ao princípio 
constitucional da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, bem como a vedação aos agen-
tes públicos de prever cláusula ou requisitos que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do certame, a pretensão da impugnante apresenta, em sua maioria, fundamentação 
legal. 

Desp. fin., n ,n ers An 4- eN n e nnrEAne Ann;An nnl, 
,41.4 11 1 11,,Abi ,••••,..4,11 .1.114 

parcial da presente impugnação e julgo conveniente que este item será CANCELADO em momen-

to oportuno no decorrer dos trabalhos atinentes ao certame, sem que haja neste momento a re-

tificação e nova publicação do instrumento convocatório tendo em vista que tal procedimento 

acarretaria um atraso no Plano de Contratação Anual desta Unidade Gestora e que o referido 

item será objeto de análise para uma futura contratação levando em consideração as sugestões 

do impetrante e sempre à luz dos princípios constitucionais que norteiam a Administração Públi-

ca. 

É a análise, 

E 

Bento Gonçalves— RS, 6 de janeiro d 122. 

LIO MARQUES B 
Pregoeiro 

- tJ 

ERRA — 2° Sgt 


